
                                 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                                 MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL

   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EDITAL n.º 10.01/2021, DE 13 DE OUTUBRO DO ANO DE 2021.

 “Homologa  as  Inscrições  do  Processo  Seletivo
Simplificado aberto pelo Edital de n.º 010, de 04 de
outubro de 2021”.

 Idilio Jose Speroni, Prefeito Municipal de São Valério do Sul/RS, no uso de
suas atribuições legais,  TORNA PÚBLICO a homologação das Inscrições do Processo
Seletivo  Simplificado  aberto  pelo  Edital  de  n.º  010/2021,  amparado  pelo  Decreto
Executivo  Municipal  nº  2.234  de  27  de  janeiro  de  2021,  com  fulcro  no  art.  37,  IX,  da
Constituição da República.

Inscrições HOMOLOGADAS:
Cargo: Oficineiro Artesanato INDÍGENA

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

13 ALAN CIPRIANO
11 ALÉXIA MYLENA DA SILVA RIBEIRO
5 ROSÂNGELA CIPRIANO FONGUE

Inscrições HOMOLOGADAS:
Cargo: Oficineiro Artesanato CRAS

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

14 RENATA CAROLINE DE CAMPOS
10 MERI TEREZINHA ANTUNES DE LIMA
7 JÉSSICA DE OLIVEIRA BERTOLLO
6 KÉLLEN SUÉLEN TORRES PARANHOS
3 ANA PAULA FERRANDO
2 SILVANE BERENICE LIESENFELD

Inscrições HOMOLOGADAS:
Cargo: Oficineiro Terapêutico SAÚDE

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

15 CÍNTIA ELIETE DE JESUS
12 BARBARA DE OLIVEIRA LUTZER
4 SANDRA KARINA BECKER
1 MARLISE TERESINHA CORRÊA ANTUNES

Inscrições NÃO HOMOLOGADAS:
Cargo: Oficineiro Artesanato Indígena

Roseli Oliveira Fongue, inscrição n.º 08 : Ítem 4.1.4
Fernanda Camargo, inscrição n.º 09 : Ítem 4.1.4

G e s t ã o  2 0 2 1 / 2 0 2 4
S ã o  V a l é r i o  d o  S u l  

“ U m  M u n i c í p i o  p a r a  T o d o s ”
R .  Â n g e l o  F u c i l i n i  S o b r i n h o ,  4 9 6 ,  C e n t r o ,  C E P :  9 8 . 5 9 5 - 0 0 0
F o n e  ( 5 5 )  3 6 1 7  2 2 0 0          w w w . s a o v a l e r i o d o s u l . r s . g o v . b r



                                 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                                 MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL

   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

Fica aberto o prazo de 01 (um) dia – dia 14 de outubro de 2021,  para interposição de
recurso relativo às inscrições. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal
de São Valério do Sul/RS, diretamente para a Comissão de Análise, nomeada pela Portaria
Municipal  nº  18.211 de 01 de junho de 2021,  durante o horário  compreendido entre as
07:30H (sete horas e trinta minutos) às 11:30H (onze horas e trinta minutos).

São Valério do Sul/RS, 13 de outubro de 2021.

Idilio Jose Speroni
Prefeito Municipal
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